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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI
RESOLUÇÃO - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO  - CEE

Processo nº 00011.004248/2023-15

  

RESOLUÇÃO CEE/PI Nº 123/2023

 

Aprova o Parecer CEE/PI nº 131/2023,
favorável à renovação do reconhecimento,
até 31 de dezembro de 2027, do Curso
BACHARELADO EM PSICOLOGIA, ministrado
pela Universidade Estadual do Piauí – UESPI,
no Centro de Ciências da Saúde - CCS, do
Campus Torquato Neto, na cidade de
Teresina (PI), com recomendações.

 

 

O Presidente do CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais e,

 

CONSIDERANDO a solicitação con�da no Processo CEE/PI nº. 145-C/2019,

 

CONDIDERANDO a Lei Estadual nº. 5.101, de 23/11/1999, no seu ar�go 9º,

 

R E S O L V E:

 

 

Art. 1º – Aprovar o Parecer CEE/PI nº 131/2023, relatado pelo Conselheiro Osório Barbosa
Teixeira Neto, na Sessão Plenária do dia 15 de junho de 2023, favorável à renovação do reconhecimento,
até 31 de dezembro de 2027, do Curso BACHARELADO EM PSICOLOGIA, ministrado pela Universidade
Estadual do Piauí – UESPI, no Centro do Ciências da Saúde-CCS, do Campus Torquato Neto, na cidade de
Teresina (PI).

 

Art. 2º – Determinar que a Administração Superior da UESPI cumpra o expresso no Parecer
CEE/PI n.º 131/2023.

 

Art. 3º – Encaminhar o Parecer em referência à consideração do Excelen�ssimo Senhor
Governador do Estado, para as providências.
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Sala das Sessões Plenárias “PROFESSOR MARIANO DA SILVA NETO” do Conselho Estadual de Educação do
Piauí, em Teresina, 15 de junho de 2023.

 

Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva.

Presidente do CEE/PI

 

HOMOLOGO a Resolução CEE/PI n° 123/2023 do Egrégio Conselho Estadual de Educação do Piauí, em
Teresina (PI).

 

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA - Matr.0085954-X,
Conselheiro, em 13/07/2023, às 11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap.
III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS FILHO -
Matr.1920716, Secretário de Estado da Educação, em 24/07/2023, às 19:02, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8309280 e
o código CRC EB6EBA33.
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DECRETO Nº 22435, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

 
Renova o reconhecimento do curso de Bacharelado
em Psicologia, do Centro de Ciências da Saúde -
CCS, Campus "Poeta Torquato Neto", em
Teresina/PI.
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e XIII do art. 102 da Constituição Estadual, combinado com o disposto na Lei Estadual nº 5.101,
de 23 de novembro de 1999,

 
CONSIDERANDO o Ofício nº 3210/2023/FUESPI-PI/GAB, de 19 de setembro de 2023, da

Fundação Universidade Estadual do Piauí, e demais documentos que instruem o Processo SEI
00089.022249/2023-48,

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do curso de Bacharelado em Psicologia, do Centro

de Ciências da Saúde - CCS, do Campus "Poeta Torquato Neto", em Teresina/PI, conforme Resolução
CEE/PI nº 123/2023, que aprovou o Parecer CEE/PI nº 131/2023, até 31 de dezembro de 2027.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 25 de setembro de 2023.
 
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí

 
 

(assinado eletronicamente)
MARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL TAJRA FONTELES, Governador do Estado do Piauí,
em 23/10/2023, às 10:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do
Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO NUNES NOLLETO - Matr.0371313-0, Secretário
de Governo do Estado do Piauí, em 23/10/2023, às 10:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9318745 e
o código CRC 92747AA8.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 00089.022249/2023-48 SEI nº 9318745


